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MENSAGEM DO PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N'.003/2009.
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SENHOR PRESIDENTE,
SI]NHORA VEREADORA,
SENHORES VEREADORES.
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Segue em apenso, projeto de Lei Complementar No. 001 que introduz alterações no

Anexo Único da Lei Complementar no. 021 de 2l de Julho de 2007.

Tal Pro.ieto visa aumentar no lotacionograma a quantidade de vagas para os cargos

de Professor Ensino Médio e Professor Nível Magistério, e foi enviado a esse Poder

Legislativo para competente aprovação novamente. devido a erros de digitação onde a

carga hoúria e valores salariais não condizem com os valores atuais. Como já foi citado

anteriormente tais modificações têm o intuito de legalizar o lotacionograma junto ao

quadro de servidores da Secretaria de Educação do Município. haja vista que o quadro de

professores do nosso Município será aumentado devido a diminuição da carga horária de

,10 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas aula senranal o que é de direitcl para cada

professor. essa medida foi adotada na finalidade de obter um melhor desempenho no

aprendizado de nossos alunos. Ressaltamos ainda que o aumento das contratações apenas

para as vagas de professor magistério e prot'essor ensino médio, se laz devido os nossos

candidatos as vagas moradores do Município estarem cursando e alguns.iá concluindo o

terceiro grau.

Ressaltamos ainda que tal Lotacionograma já está com os valores atualizados' o

seja já estão acrescentados o aumento de sakírio no valor de 12,05 o/o (doze ponto ze

cinco por cento), constante do projeto de lei no. 006/2009
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Nova Nazaré - MT, aos deze dias do mês de Fevereiro de 2009.

Raild Fátima Alves

Pre ta Municipal

Ao Exmo. Sr.
Marcelo Rodrigues de Azeredo.
Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré
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Na certeza de mais uma vez podermos contar com a colaboração de Vossa

Excelência e demais Nobres dessa Casa Leis e uma votação favonáLvel e em caráter de

Urgência, desde já agradecemos.

\' I

/



\

f,i;ü
IPAL O

O FUfUPO f ÁGOPÁ!

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO3 DE I9 DE FEVIREIRO DE
2009.
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A Prefeita Municipal de Nova Nazaré MT, Estado de Mato Grosso. Sra. Railda

de Fátima Alves. no uso de suas atribuiçôes legais, 1àz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art. l'. - Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a alterar o Anexo Único

que laz parte integrante da Lei Complementar No. 021 do dia 23 de Julho de 2007. que

cria o Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação do Municipio de Nova Nazaré -
MT que passara a vigorar com as alterações constantes no Anexo Único desta Lei.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Nazaré - MT, aos dezenove dias do mês de Fevereiro de 2009.

Railda d Fátima Alves

Prefeita Municipal.
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*Altera o Anexo Único da Lei N'.
021, de 23 de Julho de 2007, que cria
o Quadro de Pessoal da Secretaria de
Educação do Município de Nova
Nazaré - MT, e dá outras
providencias".
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Anexo Unico - Projeto de Lei Complementar No. 003/2009.

TIADRO DE PESSOAL DA EDUCA Ão

Salário Base
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* E.F.l: Ensino Fundamental lncompleto
** E.M.C: Ensino Medio Completo
*t*E.M.M.C: Ensino Médio Magistério Completo
****E.S.C' Ensino Superior Completo
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Cargo/Função Lotoc. Concur Contra Eletivo Escolaridade

1 Professor Ensino Médio E.M.C.** l0H 7 r6.83

2 Auxiliar Adnrn istrativo Escolar 1i t0 0 0 E.M.C i0H .r68.17

Instrutor de lnformutica 0 E.M,C 10H 812.50

lçlonitora dc Creche 6 0 0 0 10H 8 t 2,50

ProÍcssor dc lrrlbnnatica I 0 0 0 tr.S.C 30H 1.075.2.1

6 I)rofes:or de Canto l 0 0 0 E.M.C. 30H 609. t0
7 Prolessor l\4agistério t1 J 0 30H 716.83

I l'ntl. Lic. l)lenu 20 0 0 E S. C. ir* * l0H 1.075,24

9 ProÍ'. l. ic. Plena Pedagogia 35 7 0 0 E.S.C. 30H
10 P«rf. l-ic Plena Portusuês I 0 0 E.S.C. 30H 1,075,24

11 1 l 0 E.S.C. 30H | ,075.2"1

3 'l 0 0 E.S.C. 30H r.075.1.1

13 Prof Lic Plena História 1 I 0 E.S.C. 30H r .075.2.1

14 Prof. Lic. Plena Inglês 1 0 0 E.S.C. 30H i.075.1+

15 Prof Lic Plena Ceografia l 2 0 E.S.C. 30H r .075.2-l

16 Prof. Pos Grad. Pscicopedagogia l 0 0 E.S.C. 30H 1.290.29

17 Prof Lic Plena Educação Fisíca I 0 0 E.S.C. 30H 1.075.24

18 'l écnico Adm. Educacional .1 4 0 0 E.M.C 30H 634,I I

'19 Guarda Escolar _) 2 0 0 E.F.I. * 40H 468.37

Motorista Cat. BeC 3 1 0 E.F,I. .10 tl 667.44

6 4 0 E.F.I. 40H 834,29

Total 165 40 0 0

Av. Jorge Amodo, s/ne Cenlro - CEP: 78.ó38-000 - Novo Nozoré - Moto Grosso

i

CH
0 0 0

I 0 0

E.M.C.

0 E.M.M.C.Í + ri

0

1.075.11

5

Prof [.ic Plena Matemática 0
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